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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 30 de janeiro de 2015

No 222 - A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - ANEEL, em exercício no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 2.124, de 6 de março de 2012, e pela Resolução ANEEL

nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando os processos relacionados abaixo, resolve: Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO

INDETERMINADO das usinas termelétricas - UTEs listadas a seguir:

UTE/UF Potência (kW) Processo
Arembepe (Antiga Camaçari Pólo de Apoio I) / BA UG1 a UG60, de 2.500 kW cada, totalizando 150.000 kW 4 8 5 0 0 . 0 0 1 0 7 4 / 2 0 11 - 0 0

Camaçari Muricy I / BA UG1 a UG8, de 18.962,5 kW cada, totalizando 151.700 kW 4 8 5 0 0 . 0 0 1 0 7 5 / 2 0 11 - 6 4

No 223 - A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - ANEEL, em exercício no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 2.124, de 6 de março de 2012, e pela Resolução ANEEL

nº 583, de 22 de outubro de 2013, e considerando os processos relacionados abaixo, resolve: Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO

DETERMINADO, até o dia 31 de janeiro de 2016, das usinas termelétricas - UTEs listadas a seguir:

UTE/UF Potência (kW) Processo
Te r m o p a r a í b a / P B UG01 a UG19, com 8.763 kW cada, e UG20, de 4.355 kW, totalizando 170.852 kW 48500.002827/2012-95
Te r m o n o r d e s t e / P B UG21 a UG39, com 8.763 kW cada, e UG40, de 4.355 kW, totalizando 170.852 kW 48500.002828/2012-30
Te r m o m a n a u s / P E UG1 a UG298, de 480 kW cada, totalizando 143.040 kW 48500.002368/2007-82
Pau Ferro I/PE UG1 a UG196, de 480 kW cada, totalizando 94.080 kW 48500.002367/2007-38

Potiguar/RN UG01 a UG64, de 830 kW cada, totalizando 53.120 kW 48500.005256/2006-21
Potiguar III/RN UG01 a UG80, de 830 kW cada, totalizando 66.400 kW 48500.002202/2010-61

Global I/BA GG01, GG03 e GG04, de 39.680 kW cada, e GG02, de 29.760 kW, totalizando 148.800 kW 4 8 5 0 0 . 0 0 3 6 8 1 / 2 0 11 - 1 4
Global II/BA GG05, GG06 e GG07, de 39.680 kW cada, e GG08, de 29.760 kW, totalizando 148.800 kW 4 8 5 0 0 . 0 0 3 6 8 1 / 2 0 11 - 1 4

Geramar I/MA UG1 a UG19, de 8.730 kW cada, totalizando 165.870 kW 48500.005870/2010-41
Geramar II/MA UG1 a UG19, de 8.730 kW cada, totalizando 165.870 kW 48500.005870/2010-41

Vi a n a / E S UG1 a UG20, de 8.730 kW cada, totalizando 174.600 kW 4 8 5 0 0 . 0 0 5 11 6 / 2 0 1 0 - 1 9
Maracanaú I/CE UG1 a UG8, de 21.000 kW cada, totalizando 168.000 kW 48500.002945/2012-01

Campina Grande/PB UG1 a UG20, de 8.454 kW cada, totalizando 169.080 kW 48500.002825/2012-04

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES FERNANDES

da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Inhapim, apresentado pela
Iguaçu Caaratinga Energia Ltda., sem decisão de mérito, na forma
preconizada pelo art. 52 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
pelo art. 14 da Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007,
haja vista a eventual decisão haver se tornado impossível, inútil ou
prejudicada.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de janeiro de 2015

Nº 218 - Processo nº 48500.001850/2014-24. Interessado: Parque
Eólico Delfina Ltda. Decisão: Revogar, a pedido, o Despacho de
Recebimento do Requerimento de Outorga nº 2.559, de 10 de julho
de 2014, referente a EOL Delfina VIII.

Nº 219 - Processo nº 48500.001855/2014-57. Interessado: Parque
Eólico Delfina Ltda. Decisão: Revogar, a pedido, o Despacho de
Recebimento do Requerimento de Outorga nº 2.560, de 10 de julho
de 2014, referente a EOL Delfina IX.

Nº 220 - Processo nº 48500.001851/2014-79. Interessado: Parque
Eólico Delfina Ltda. Decisão: Revogar, a pedido, o Despacho de
Recebimento do Requerimento de Outorga nº 2.561, de 10 de julho
de 2014, referente a EOL Delfina X.

Nº 221 - Processo nº 48500.001845/2014-11. Interessado: Parque
Eólico Delfina Ltda. Decisão: Revogar, a pedido, o Despacho de
Recebimento do Requerimento de Outorga nº 2.562, de 10 de julho
de 2014, referente a EOL Delfina XI.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de janeiro de 2015

Nº 217 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO TARIFÁRIA DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das atribuições conferidas pelo Submódulo 7.1 do PRORET,
aprovado pela Resolução Normativa nº 607, de 18 de março de 2014,
tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, nos inciso X do art. 4º do Anexo I do Decreto nº
2.335, de 6 de outubro de 1997, e o que consta no Processo nº
48500.006631/2014-31, resolve fixar as bandeiras tarifárias que vi-
gorarão nos Subsistemas Norte, Nordeste, Sudeste/Centro-Oeste e Sul
no mês de fevereiro de 2015, conforme da Tabela 1 disponível no
endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de janeiro de 2015

Nº 224 - Processo nº: 48500.003673/2011-78. Decisão: Homologar,
sem prejuízo das ações de fiscalização que a ANEEL deverá realizar,
os valores, em R$, dos custos diretos do ramal de conexão, kit de

instalação interna e do padrão de entrada instalados pelas distri-
buidoras, conforme Anexos I e II, e o montante de recursos da Conta
de Desenvolvimento Energético - CDE a ser repassado pelas Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS.

Nº 225 - Processo nº: 48500.001419/2006-42. Decisão: (i) homologar
previamente a título precário, sem prejuízo das ações de fiscalização
que a ANEEL deverá realizar, os valores, em R$, de Diferença Men-
sal de Receita - DMR constantes do anexo I apurados pelas dis-
tribuidoras, em decorrência da aplicação da Tarifa Social de Energia
Elétrica - TSEE às unidades consumidoras classificadas nas Sub-
classes Residencial Baixa Renda e o montante de recursos da Conta
de Desenvolvimento Energético - CDE a ser repassado pela Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS a cada distribuidora; e (ii)
não homologar os valores pleiteados pelas distribuidoras de energia
elétrica relacionadas no anexo II. Período: novembro e dezembro de
2014.

A íntegra destes Despachos e seus anexos estarão disponíveis
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos incisos I e XVIII,
do art.8°, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, alterada pela Lei
nº 11.097, de 13 de janeiro 2005 e com base na Resolução de
Diretoria nº 39, de 22 de janeiro de 2015,

Considerando que compete à ANP proteger os interesses dos
consumidores quanto a preço, qualidade e oferta de produtos;

Considerando que cabe à ANP estabelecer as especificações
dos derivados de petróleo, gás natural e seus derivados e biocom-
bustíveis;

Considerando que a Lei nº 12.490, de 16 de setembro de
2011, atribuiu à ANP a regulação e a autorização das atividades
relacionadas com a indústria dos biocombustíveis;

Considerando que o Biometano atende à definição de bio-
combustíveis estabelecida na Lei nº 12.490/2011; e

Considerando que a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010,
dispõe em seu artigo 9° sobre tecnologias de recuperação energética a
partir de resíduos sólidos urbanos, resolve:

Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º Fica estabelecida a especificação do Biometano con-

tida no Regulamento Técnico ANP nº 1/2015, parte integrante desta
Resolução.

Parágrafo único. A presente Resolução aplica-se ao Bio-
metano oriundo de produtos e resíduos orgânicos agrossilvopastoris e
comerciais destinado ao uso veicular (GNV) e às instalações re-
sidenciais e comerciais.

Art. 2° O uso residencial, comercial ou veicular de Bio-
metano obtido a partir de resíduos sólidos urbanos ou resíduos de
esgotamento sanitário, ainda que atenda a especificação contida no
Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução, deverá obe-
decer ao disposto na Resolução ANP nº 23, de 13 de agosto de
2012.

Seção II
Das Definições
Art. 3º Para os fins desta Resolução ficam estabelecidas as

seguintes definições:
I - Biogás: gás bruto obtido da decomposição biológica de

produtos ou resíduos orgânicos;
II - Biometano: biocombustível gasoso constituído essen-

cialmente de metano, derivado da purificação do Biogás;
III - Gás Natural Veicular (GNV): denominação do com-

bustível gasoso, tipicamente proveniente do Gás Natural ou Bio-
metano, ou da mistura de ambos, destinado ao uso veicular e cujo
componente principal é o metano, observadas as especificações es-
tabelecidas pela ANP;

IV - Resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades
agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a insumos
utilizados nessas atividades, de acordo com a Lei 12.305, de 2 de
agosto de 2010;

V - Resíduos comerciais: resíduos de estabelecimentos co-
merciais e prestadores de serviços, de acordo com a Lei 12.305, de 2
de agosto de 2010.

Seção III
Das Regras de Utilização
Art. 4º É vedada a comercialização de Biometano que não

atenda a especificação estabelecida no Regulamento Técnico, parte
integrante desta Resolução.

Art. 5º O Biometano que atenda à especificação estabelecida
no Regulamento Técnico, parte integrante desta Resolução, poderá ser
misturado ao gás natural.

§1º Não se aplica o disposto no caput ao Biometano oriundo
de resíduos sólidos urbanos ou resíduos de esgotamento sanitário.

§2º A mistura do Biometano com gás natural deverá atender
ao Regulamento Técnico da Resolução ANP n° 16, de 17 de junho de
2008.

Seção IV
Do Controle da Qualidade
Art. 6º O produtor fica obrigado a realizar as análises do

Biometano em linha e a emitir diariamente o Certificado da Qua-
lidade, o qual deverá conter o resultado da análise de todas as ca-
racterísticas, os limites da especificação e os métodos empregados,
comprovando que o produto atende à especificação constante do Re-
gulamento Técnico, bem como a matéria-prima utilizada para a ge-
ração do Biogás.

§ 1º O Certificado da Qualidade deverá ser firmado pelo
profissional de química responsável pelas análises, com indicação
legível de seu nome e número de inscrição no respectivo órgão de
classe.

§ 2º No caso de emissão eletrônica do Certificado da Qua-
lidade, deverão estar indicados o nome e o número de inscrição no
órgão de classe do químico responsável pelas análises realizadas.

§ 3º O produtor deverá enviar à ANP, até o 15º (décimo
quinto) dia do mês subsequente àquele a que se referirem os dados
enviados, um sumário estatístico dos Certificados da Qualidade, em
formato eletrônico, conforme instruções disponíveis no sítio da
A N P.

§ 4° O produtor deverá encaminhar juntamente com o su-
mário estatístico, anotações relativas à interrupção da produção, in-
formando, a cada ocorrência, a data e hora do corte, bem como a data
e hora da retomada do fornecimento.

Art. 7º O produtor deverá manter sob sua guarda os Cer-
tificados da Qualidade, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses a
contar da data de emissão, e disponibilizá-los à ANP sempre que
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